
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 
Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

        Art. 1º .......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

        Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 
e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

        Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

        II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber; 

        III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

        IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

        V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

        VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

        VII - valorização do profissional da educação escolar; 

        VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 

        IX - garantia de padrão de qualidade; 

        X - valorização da experiência extra-escolar; 

        XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
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CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

        Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

        § 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

        § 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

        § 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais: 

        I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades; 

        II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

        III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

        IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual 
ou psicomotora; 

        V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001. 
(*) 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, de 

conformidade  com o disposto no Art. 9º, § 1º, alínea "c", da Lei 4.024, de 20 de dezembro 

de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos Capítulos I, 

II e III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com 

fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado 

da Educação em 15 de agosto de 2001, RESOLVE:  

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a educação de alunos que  

apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação Básica, em todas as suas 

etapas e  modalidades.  

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação infantil, nas 

creches e  pré-escolas, assegurando-lhes os serviços de educação especial sempre que se 

evidencie, mediante  avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade de 

atendimento educacional  especializado.  

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas 

organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais especiais, 

assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda real de atendimento a 

alunos com necessidades educacionais especiais, mediante a criação de sistemas de 

informação e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais responsáveis 

pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis implícitas 

à qualidade do processo formativo desses alunos.  

Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se um processo  

educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços 

educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 

suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a 

garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos 

educandos que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e 

modalidades da educação básica.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer funcionar um setor 

responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros 

que viabilizem e dêem sustentação ao processo de construção da educação inclusiva.  

Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a educação especial considerará as situações  

singulares, os perfis dos estudantes, as características bio-psicossociais dos alunos e suas 

faixas etárias e se pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar:  

I - a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de realizar seus projetos de 

estudo, de trabalho e de inserção na vida social;  

II - a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento e a valorização das 

suas diferenças e potencialidades, bem como de suas necessidades educacionais especiais 

no processo de ensino e aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de 

valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e competências;  



III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de participação social, 

política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o 

usufruto de seus direitos.  

DECRETO Nº 3.956, DE 8 DE OUTUBRO DE 2001. 

 

Promulga a Convenção Interamericana 
para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VIII, da Constituição, 

        Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção 
Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Pessoas Portadoras de Deficiência por meio do Decreto Legislativo 
no 198, de 13 de junho de 200l;  

        Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 14 de 
setembro de 2001, nos termos do parágrafo 3, de seu artigo VIII; 

        DECRETA: 

        Art. 1o  A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, 
apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém. 

        Art. 2o  ................................................................................................................ 

..................................................................................................................................... 

 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Título II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

 

 

Art. 5º ..................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
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